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Prefeito - Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Vice-Prefeita - Selma Aparecida de Andrade Suleiman 
Procurador Geral - Heber Seba Queiroz 
Controlador Geral - Edson Benicá 
Secretário Municipal de Administração - Ernandes Peixoto de Miranda 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos - Archibald Joseph Lafayette S. Macintyre 
Secretário Municipal de Meio Ambiente - Roberto Valadares Santos 
Secretária Municipal de Produção - Naiara Nogueira Arguelo 

Secretário Municipal de Assistência Social - Rosemery Bruno Bossay Candia 
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento - Cláudia Franco Fernandes Souza  

Secretária Municipal de Educação - Ivone Nemer De Arruda  
Secretária Municipal de Finanças - Antonio Carlos da Costa Marques 
Secretário Municipal de Planejamento, Habitação e Urbanismo - Ronaldo Ângelo De Almeida 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo - Clóvis Pacheco 

Diretor da Agência de Comunicação - Rosileny Ribeiro Leite  

Diretor da Fundação do Desporto - Plínio Valejo De Góes 
Diretor Executivo do Procon - Teodoro Nepomuceno Neto 
Diretor Presidente do AquidauaPrev - Gilson Sebastião Menezes 
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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 859/2020 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e art. 80 da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais aos servidores abaixo relacionados, em 
conformidade com CI n° 045/2020/RHC/SMA de 14 de outubro de 
2020: 

GABINETE DO PREFEITO 

Matr. Servidores   Período 
Aquisitivo  

 A partir de:  

16611 ALEXANDRE 
GUSTAVO RIVA 
PERICO (30) 

09/07/2019 a 
08/07/2020 

19/10/2020 

16320 LUCIVANDO DE 
SOUZA ALVES 
GARCIA (30) 

15/05/2019 a 
14/05/2019 

16/10/2020 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 15 de outubro de 2020. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES 

 

 

EXTRATOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 076/2020 

PROC. ADM. Nº 14/2020 

Carta Convite Nº 02/2020 

PARTES  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: GOMES & AZEVEDO LTDA EPP 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

é Serviços de substituição de lâmpadas de sódio e mercúrio para 
lâmpadas de Led na iluminação pública de Aquidauana-MS em 
diversas Ruas do bairro Santa Terezinha, incluindo todos os 
insumos e despesas necessárias para a execução do objeto em 
conformidade com o edital e seus anexos da CARTA CONVITE Nº 
02/2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA REPROGRAMAÇÃO DE VALOR 

2.1. O presente termo aditivo é no valor de R$ 62.898,83 (sessenta 
e dois mil, oitocentos e noventa e oito reais e oitenta e três 
centavos). 

2.2. Fica alterada a cláusula terceira do contrato que passa a ter a 
seguinte redação: 

Dá-se a este contrato o valor global de R$ 316.318,33 (trezentos e 
dezesseis mil, trezentos e dezoito reais e trinta e três centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Fundamenta-se o presente termo aditivo na lei nº 8.666/93. 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Ficam observadas e mantidas, as demais Cláusulas e Condições do 
Contrato Administrativo nº 076/2020, desde que não contrariem o 
convencionado no presente Termo Aditivo. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Contratada: Gomes & Azevedo Ltda EPP– Rep. Erson Gomes de 
Azevedo.  

Aquidauana/MS, 30 de setembro de 2020.  
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